
MINI STÍ!.'RIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODlV EM — DNER

PORTARIA No 0333 /DES, 26 de abril de 1994

0 Diretor-Geral do DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM-DNER,
usando da prerrogativa que lhe concede o Artigo 14 do Decreto-Lei n&
51?, de 21 de março de 1969, combinado com o Art. 36, inciso XVIII, do
Regimento interno aprovado pela Portaria n-'57, de 21 de novembro de
1991, do antigo Ministério da Infra-Estrutura, e o constante do
Proc:esso Administrativo nc'0104.003.151/87-2, resolve: DECLARAR de
Ut:i.lidade Pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, uma área de terras e benfeitorias porventura nelas
encontradas, abrangidas pela Faixa de Domínio da BR-101/PE,1 Código
PNV 101 BPE, 0390, Trecho: Entroncamento. PE-035 (IGARASSÚ)
entroncamento PE-015 (p/ Paulista); 2 Código PNV 101 BPE 0440, Trecho:
PRA7ERES-ENTRONCAMENTO-PE-060 (CABO), ENTRE AS ESTACAS 1) 0-17~5+18,10.=
176-600; 2) 28763,85 metros, conforme Projeto aprovado pelo Diretor de
Planejamento, através da Portaria nc'RP 158/76, e con. oante desenhos
n~ PEET-3673/76 até PEET-3695/76, que baixam com o supracitado
proc.esso.

FABIANO VIVACQUA
Diretor Geral do DNER

Renovando o Ato Declaratório — objeto da portaria n.~ 023, de 20.10.87
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